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NOME DO CLIENTE

RUTH PINâNEZ AZNâL
ENDEREÇO

TV TV PIRâPORÊ
oD-oÇ LT-26
CEP

8s. ÊBA-040
ROTEIRO DE LEITURA

LO7-L9-L?-AA1-45681

Endereçol Rua'Enoenheiros Rebouças no 1376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cN PJ M F 7 6.484.013 I 000 1 -45
lnscrição Estadual 1 01 .80080-64
Internet: www.sanepar.com.br

FÍ)NE §ANEPAH OSOO-2OO_01 15

uernícuu 
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0§90"0360
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-547 62ts
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3A 4545 45 4s
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No Mínimo deAmostras Exigidas

NoAmostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão

HISTORICO DE PAGAMENTOS - CONDICIONADO AS OBSERVAÇÔES CONSTANTES NO
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373 388 15 og/2a2s
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JUNIO
FECHA

ACTA N"

44
FOLTO N'
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DATOS DE LA
INSCRIPCION

SANTA RITA

OFICINA REGISTRAL

NILTON GERMANO DOS SANTOS
NOMBRES YAPELLIDOS DEL ESPOSO CEDULA DE IDENTIDAO N"

to47084-A

LUGAR Y FECHA DE NACIMIENTO

BRASILEIA - A.C. 02 DE DICIEMBRE DE 1.986

NOMBRES Y APELLIDOS'E LA ESPOSA

RUTH PINANEZ AZNAL
CÉDULA DE IDENT1DAD N'

5.302.469

GENERAL PATRICIO COLMAN, 13 DE JULIO DE 1.989
LUGAR Y FECHA DE NACIMIENTO

LUGAR Y FECHA DE CELEBRACION_SANTE 
RITA, 15 DE JUNIO DE 2.017

OBSERVACIONES

SANTA RITA, 15 DE JUNIO DE 2.OL7

LUGAR Y FECHADATOS DE LA EXPEDICION DEL
CERNFICADO

REVISOR
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coNTRATo PARTIcULAR DE coMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL

cessÃo DE DtREtro.

As partes abaixo qualificadas:

VENDEDOR : ELTETE LIMA DA CRUZ SILVA FREITAS, brasileira, casada, portadora do RG

10960584-0, inscrita no CPF 079.682.969-19, residente e domiciliada a Travessa Cascudo,20,

Bairro São Francisco, Guaíra,Pr.

COMPRADOR : NILTON GERMANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da

cédula de identidade RG 10470840, inscrito no CPF 946.71L.5O2-63, residente e

domiciliado a Rua Jose VENANClO,329, Bairro Tancredo Neves, Guaira, Pr.

firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda Cessão de Direito, de Bem

lmóvet , entre pessoas Físicas, QU€ se regerá pelas cláusulas e condições a seguir

descritas:

Cláusula 1e. DO OBJETO DO CONTRATO:

A SRA: ELIETE LIMA DAS CRUZ SILVA FREITAS, DORAVANTE DENOMINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, CESSIONARIO CEDENTE SENDO POSSUIDOR DE POSSE

MANSA E pActFtcA DE BoA FÉ E tEGtTtMA, NA coNDlçÃo DE PROPRIETARIO, E Uso

DE DIREITO DO LOTE LOCALIZADO NO SEGUINTE ENDEREÇO : LOTE URBANO N9 25

DA euADRA 05, Do L9TEAMENTo DENoMtNADo utA sÃo FRANclsco, MUNlclPlo

DE GUAínA, pR, COM Ánre DE 3oO METROS QUADRADOS, COM AS SEGUINTES

CoNFRONTAçÕES : FRENTE 12,00 METROS PARA A RUA PIRAPORA, FUNDOS 12,00

METROS PARA O LOTE N9 24, LADO DIREIRO 25,00 METROS PARA O LOTE N9 23, IADO

ESQUERDO 25,00 METROS PARA O LOTE Ne 27, MATRICULA SOB Ne 6932, CONTENDO

uMA coNsrRuçÃo EM ALVENARIA, REGrsrRo DE tMovEts coMARcA DE GUAíRA,

PR, ESTÁ JUSTO E ACERTADO COM O COMPRADOR E NA MELHOR FORMA DE

DIREITo cEDE E TRANSFERE PARA O SRO : NILTON GERMANO DOS SANTOS.

Clausula 2s. pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domínio do

imóvel acima descrito e o comprador a pagar o preço. .+-
bl"l&

0/,/b, w o

\



Cláusula 33. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a regularização do

imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste instrumento.

O Comprador está ciente que está adquirindo um díreito sobre o imóvet objeto de

cessão de direito.

Cláusula 43. Não podendo haver arrependimento de nenhuma das partes citados no

referido contrato, após a assinatura do mesmo.

Cláusula 5a. Quando da assinatura do contrato, o VENDEDOR, devera disponibilizar o

imóvel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

Cláusula 6s. Até a efetiva entrega do imóve! ao comprador, o vendedor se responsabiliza

por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imóvel.

Cláusula 7e. O COMPRADOR, está ciente de que precisará providenciar a quando

solicitado sua documentação necessária para os órgãos competentes para futura

regularização da escrituração do terreno objeto deste contrato.

DO PAGAMENTO

Cláusula 8!!. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagara ao VENDEDOR , o

valor de RS 15.000,00 ( Quinze Mil reais ). Pago a vista em dinheiro.

DO FORO

Cláusula 103. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, Pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

&lrt

Guaíra, 06 de Fevereiro de 2023. ur/,h*,

Cláusula 93. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.



VENDEDOR : ELIETE LIMA DA CRUZ STLVA FRETTAS

Assinatura :

COMPRADOR : NILTON GERMANO DOS SANTOS

,
Assinatura :
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Reconheco por Seurelhança a{s) firrnds

i 00487031 -ELTETE
[ 00{3761 ] -N]LTON

Enr testo

Guúa 06 de Fevereiro

MARI,A LLÍCIA
SEI,O T,IGNAL-Tsi
uttP: //scl u.tunsrperr. cont.br

SILVÀ FREITÀS...
sÀblTos

Consult(,UMqf-

TABELIoNATo eueina - lRsrLrÃo: cLArroN JosE DE oLrv=rRA
Rua Bandeiranres, 1788 - Tel.: (44\ 3642-2640 - CEP 85980-000 - Guaira - PR - E-



CONTRATO PARTTCULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL

CESSÃO DE DIREITO.

As partes abaixo qualificadas:

VENDEDOR: VAN ESSA WAN DERLEY SOARES , brasileira, solteira, inscrita no CPF

069.991.039-09, portadora do RG 10236638-7, residente e domiciliada a Rua lpê Amarelo, 165,

Guaíra, Pr - CEP 85.980-000.

COMPRADOR: ELIETE LIMA DA CRUZ SILVA FREITAS, brasileira, casada, portadora do

RG 10960584-0, CPF 079 .682.969-19, residente e domiciliada a Travessa do Cascudo ,20,
Bairro São Francisco, Guaíra, Pr. CEP 85.980-000.

firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda Cessão de Direito, de Bem

lmóvel , entre Pessoas Físicas , que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir

descritas:

Cláusula le. DO OBJETO DO CONTRATO:

A SRA: VANESSA WANDERLEY SOARES, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE, CESSIONARIO CEDENTE SENDO POSSUIDOR DE POSSE MANSA E

PACIFICA DE BOA rÉ r lee tTtMA, NA CONDTçÃO DE pROpRtETARtO, E USO DE DIRE|TO

DO LOTE IMOVEL LOCALIZADO NO SEGUINTE ENDEREÇO : LOTE URBANO Ne 25, DA

QUADRA 05, DO LOTEAMENTO DENOMINADO VtLA SÃO FRANCISCO, MUNICIPIO DE

GUAíRA, PR, coM Ánrn DE 3oo,oo METRos euADRADos, coM As sEGUtNTEs

CONFRONTAçOES: FRENTE L2,00 METROS PARA A RUA PIRAPORA, FUNDOS: 12,00

METROS PARA O LOTE N9 24, LADO DIREITO DE 25,00 METROS PARA O LOTE N9 23,

LADO ESQUERDO 25,00 METROS PARA O IOTE Ne 27, MATR|CUIÁ SOB Ne 5932,

CoNTENDO UMA CONSTRUçÃO EM ALVENARTA, REGTSTRO DE IMOVEIS COMARCA DE

GUAíRA, PR, ESTÁ JUSTO E ACERTADo coM o coMPRADoR E NA MELHoR FoRMA

DE DIREITO CEDE E TRANSFERE PARA A SRA : ELIETE LIMA DA CRUZ STLVA FREITAS.
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Clausula 23. Pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domínio do

imóvel acima descrito e o comprador a pagar o preço.

Cláusula 34. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a regularização do

imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste instrumento.

O Comprador está ciente que está adquirindo um direito sobre o imóvel objeto de

cessão de direito.

Cláusula 4e. Não podendo haver arrependimento de nenhuma das partes citados no

referido contrato, após a assinatura do mesmo.

Cláusula 5e. Quando da assinatura do contrato, o VENDEDOR devera disponibilizar o

imovel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

Cláusula 64. Até a efetiva entrega do imóvel ao comprador, o vendedor se responsabiliza

por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imóvel.

Cláusula 73. O COMPRADOR, está ciente de que precisará providenciar a quando

solicitado sua documentação necessária para os órgãos competentes para futura

regularização da escrituração do terreno objeto deste contrato, a escritura será

transferida ao comprador somente após o pagamento total do referido imóvel.

DO PAGAMENTO

lu-Lt.h t^^^^ à- G--.xií^ 5üh.ô
gcniJ\lo,, rnla^rtr@



Cláusula 8s. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagara ao VENDEDOR, o

valor de RS 20.000,00 ( Vinte mil Reais ) pago a vista em dinheiro.

coNDtçÕes e e nats

Cláusula 93. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.

DO FORO

Cláusula 10e. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, Pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

Guaíra, 10 de Junho de 2022

VENDEDOR : VANESSA WANDERLEY SOARES

Assinatura :

COMPRADOR : ELIETE LIMA DA CRUZ SILVA FREITAS

Assinatura :

Reconheco por Semelhallça 4s) finna(s) de: Recorúeco por Seutelhança a(s) firrna(s) de

i00487031 -ELTETE L Z SILVÀ EREITÀS" I 0002 -VÀ}.TESSÀ soÀREs
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NOME: RUTH PINAZES AZNAL

NACIONALI DADE: PARAGUAIA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSAO: Do LAR

RG:G424998-T CPF: 801.028.059-38

ENDEREÇO: RUA ptRApORÃ, No 537, VILA SÃO FRANCISCO, GUAÍRA/PR, CEP: 85980-000

TELEFONE: (44)ee1 54-e81 5 (44)93300-81 00

PROCURAçÃO "AD JUD|C|A"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seçáo do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de

advogados.

pODERES: ConcedendoJhes amplos poderes, inerentes ao bom ê fiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juÍzo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimaçóes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos êm qualquer repartição pública'

agindO em cgnjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

neservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, Dara o esDecial Íim de promover

a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, etravés do Programa Moradia Legal'

GUAÍRA - PR, 14 de outubro de2025

OUTORGANTE
RUTH PINAZES AZNAL

OUTORGANTE
NILTON GERMANO DOS SANTOS

NOME: NILTON GERMANO DOS SANTOS

NACI ONALI DADE : BRASI LEI Ro
ESTADO CIVIL: cASADo
PROFI : MOTORISTA

RG: 1047084-0 SESP/AC CPF: 946.711.502-63

EN DEREÇo RUA PI RAPORÂ, N o 537 V I LA SÃO FRANC ! SCo GUAÍ RA/PR, CEP 85980-0 00, I

TELEFONE: (44)991 54-981 5 (44)93300-81 00
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NOME: RUTH PINAZES AZNAL

NACIONALI DADE. PARAGUAIA

ESTADO CIVIL: CASADA

-

PROFISSAO: Do LAR

RG:G424998-T CPF: 801.028.059-38

ENDEREÇO: RUA ptRApORÃ, No 537, VILA SÃO FRANCTSCO, GUAíRA/PR, CEP: 85980-000

TELEFONE: (44)991 54-e81 5 (44)e3300-81 00

DECLARAçÃO DE HTPOSSUF|CTÊNCA

DECLARANTE:

DECLARANTE:

NOME: NILTON GERMANO DOS SANTOS

NACIONALI DADE: BRASI LEI Ro

ESTADO CIVIL: CASADO

--

PROFISSAO: MOTORISTA

RG: 1 047084-0 SESP/AC CPF: 946.711.502-63

ENDEREÇO: RUA PTRAPORÃ, No 537, VILA SÃO FRANCISCO, GUAÍRA/PR, CEP: 8598O.OOO

TELEFONE: (44)ee1 s4-e81 5 (44)e3300-81 00

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. ío do Provimento 0A2020 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no í.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

GUAíRA - PR, 14 de outubro de2025

DEGLARANTE

RUTH PINAZES AZNAL

DECLARANTE

NILTON GERMANO DOS SANTOS
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